
Estado do Rio Grande do Norte
cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Manoel Matias"

PROJETO DE LEI N° {:;L;fÓ 27 DE ABRIL DE 2021.

Denomina a PRAÇA PÚBLICA Municipal,

localizada na Rua Francisco das Chagas

Sarmento, no bairro do Alto da Boa Vista, de

JOÃO PEDRO FILHO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Alexandria aprovou

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10Fica denominada a Praça Pública Municipal localizada na Rua Francisco das

Chagas Sarmento, no bairro do Alto da Boa Vista, de JOÃO PEDRO FILHO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Palácio Manoel Matias, 27 de abril de 2021.


